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Nº 147/18 

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, através de seu Departamento Municipal de Saúde, que proceda a 

ampliação do atendimento do dentista, bem como do seu auxiliar nas unidades básicas de saúde pertencentes ao 

PSF (Programa Saúde da Família) Dr. Jacó .  
 

 

 

 

 

 

 

 

I N D I C A Ç Ã O 
 

                                         Indico ao Chefe do Poder Executivo na forma regimental, através de seu Departamento 

Municipal de Saúde, que proceda a ampliação do atendimento do dentista, bem como do seu auxiliar nas 

unidades básicas de saúde pertencentes ao PSF (Programa Saúde da Família) Doutor Jacó.  

                                        Solicitamos que seja ampliado a jornada de trabalho do profissional de odontologia, bem 

como do seu auxiliar para 8 horas diárias, totalizando 40 horas semanais, nas unidades básicas de saúde dos 

Bairros Campestrinho, Ribeirão do Santo Antônio  e Três Barras.  

                                        Nosso pleito visa atender uma exigência do Ministério da Saúde, com relação a jornada 

de trabalho dos profissionais que prestam atendimentos nas unidades básicas de saúde pertencentes do PSF 

(Programa Saúde da Família).  

                                        Destacamos ainda a importância na ampliação desse serviço, visando aumentar a 

capacidade de atendimento nas unidades, e manter o mesmo padrão de atendimento prestado atualmente.  

                                        Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis que encaminhe 

cópia de inteiro teor ao Chefe do Executivo, para que, dentro do prazo regimental, envie suas considerações ao 

conhecimento desta Edilidade para darmos sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa.  

 

                                        Plenário Benedicto Aparecido Passoni, 17 de dezembro de 2018. 

 
 

 

 

  

                                                              Paulo Roberto Aurelietti              Ederson Luís Trevizan                                                     

Vereador                      Vereador                                         
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